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TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 3/2026/DETRAN

CONSIDERANDO o conteúdo do PROCESSO SEI N° 0068.006437.00022/2026-34, deste Departamento Estadual
de Trânsito – DETRAN/AC, no qual solicita emissão de Parecer Jurídico.

CONSIDERANDO o Documento de Oficialização da Demanda (DOD) E JUSTIFICATIVAS 04/2026/DETRAN
- DAP, 05/2026/DETRAN – DAP, solicitando a contratação, por Dispensa de Licitação, referente ao o objeto
consiste na contratação de pessoa jurídica para a aquisição de café em pó e açúcar cristal, de forma a atender as
necessidades desde Departamento de Trânsito - DETRAN/AC.

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica do DETRAN/AC, Parecer nº 514/2026/DETRAN -
ASSEJU/DETRAN - PRES, opinando pelo cabimento da Dispensa de licitação.

CONSIDERANDO finalmente que a realização da contratação direta é uma questão de suma importância levando-
se em conta o interesse público, resolvo, com base na legislação aplicável ao caso, AUTORIZAR A DISPENSA DE
LICITAÇÃO para a contratação sem a utilização de instrumento licitatório, de acordo com o Artigo art. 75, II, Lei nº
14.133/21 Lei de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações bem como, no DECRETO Nº 11.871,
autorizando a contratação das Empresas  F S P DE SOUZA - CNPJ: 34.800.566/0001-10 no valor de R$ 3.582,00
(três mil quinhentos e oitenta e dois reais) e CAFÉ CONTRI IMP. EXP - CNPJ: 84.307.107/0001-77, no valor de
 R$ 41.600,00 (quarenta e um mil e seiscentos reais).

No mais, a despesa estimada ocorrerá à conta da seguinte dotação: Programa de Trabalho: Programa de Trabalho:
21240000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Operacionais; Natureza da Despesa: 33.90.30.00 -
Material de Consumo;  Fonte de Recursos: 17530700 - Recursos Provenientes de Taxas e Contribuições e Preços
Públicos

Rio Branco - Acre, 2026. 

TAYNARA MARTINS BARBOSA
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por TAYNARA MARTINS BARBOSA, Presidente, em
29/04/2026, às 09:17, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0020562188 e o código CRC 78EEB168.
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